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Autor: 
	

Rodrigo Delmasso 
	

N° Emenda: 	350 
Tipo: 
	

Emenda Modificativa 
	

N° Provisório: 	505 

Situação: 
	

Protocolada 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 

Esfera: 
	

2- SEGURIDADE SOCIAL 
UO: 
	23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

Função: 
	

10- SAÚDE 
Subfunção: 
	

303- SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO. 
Programa: 
	

06202 - BRASILIA SAUDÁVEL 
Ação: 
	04216- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Subtítulo: 
	

20460- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE PESSOAS COM EPILEPSIA NA 
REDE DE ATENDIMENTO DE SAÚDE PÚBLICA 

Localização: 99- DISTRITO FEDERAL 
Produto: 
	MEDICAMENTO ADQUIRIDO 	Meta Física: 100.000 	Unidade: UNIDADE 

Natureza 
	

Fonte 	 valor 
339030 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

	
R$ 943.460,00 

Total (R$ 1,00) 
	

R$ 943.460,00 

DESPESA A SER DEDUZIDA 
Esfera: 	1 - FISCAL 
UO: 	90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Função: 	99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Subfunção: 	999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Programa: 	09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Ação: 	09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Subtítulo: 	00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA—DISTRITO FEDERAL 
Localização: 99- DISTRITO FEDERAL 
Natureza: 	999999 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
Produto: 
	

Meta Física: 	O 
Valor: 
	

R$ 943.460,00 

ILISTIFICATIVA 

Unidade: 

A presente emenda tem como objetivo de alocar recursos para atender despesas com a aquisição de medicamentos 
para o tratamento de pessoas com epilepsia. 
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